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A segunda edição da Car lha traz informações simples e obje vas sobre o pagamento das  
Requisições de Pequeno Valor (RPVs), após sua expedição pelo Poder Judiciário. 

 
Protocolo Pagamento 

Protocolo da RPV na 
repar ção da SEFAZ 
(capital ou interior) 
ou órgão demandado 
na ação. A par r des-
ta data começa a 
contagem do prazo 
para pagamento da 
RPV. 

A SEFAZ digita a RPV, que 
aguarda na fila de paga-
mentos. O prazo de ven-
cimento é de 30 dias (até 
7 salários mínimos1) ou 
180 dias (mais que 7 até 
40 salários mínimos). O 
pagamento poderá ocor-
rer após o vencimento, 
em função do limite es-
tabelecido no Art. 5º da 
lei estadual 13.756/112. 

Ao chegar a vez na 
fila, o processo é pa-
go pela SEFAZ, ou 
órgão demandado. O 
dinheiro é depositado 
em conta judicial. A 
par r desse momen-
to, é o Judiciário o 
responsável pela libe-
ração do valor. 

Expedição 
do alvará 

O advogado solicita 
ao juiz a expedição 
de alvará, que é a 
ordem judicial para o 
advogado sacar o 
dinheiro. O juiz expe-
de o alvará. 

ETAPAS REALIZADAS NA SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ) ETAPAS REALIZADAS NO PODER JUDICIÁRIO 

O advogado saca o 
valor da conta judicial 
e repassa ao cidadão. 

CARTILHA DE FINANÇAS GAÚCHAS 

As Requisições de Pequeno Valor (RPVs) são resultado de sentenças judiciais de até 40 salários mínimos, que têm 
prazo especial de pagamento. Anteriormente denominadas e pagas como “Precatórios de Pequeno Valor”, as RPVs fo-
ram ins tuídas pela Emenda Cons tucional 37/2002.  

A quan dade de RPVs vem crescendo nos úl mos anos, especialmente a par r de 2008, sendo grande parte desse 
volume originado pelo passivo judicial decorrente da Lei Estadual 10.395/95 (Lei Bri o). A Lei Estadual nº 12.961 de 
14/05/2008 estancou esse passivo, na medida em que permi u regular o pagamento administra vo a todos os benefici-
ados. Contudo, existe um enorme passivo dos anos anteriores, desde 1995, que está sendo pago judicialmente sob a 
forma de RPVs. 

2. Quais as etapas para o pagamento da RPV após sua expedição pelo Poder Judiciário?  

1: Quando rela vo ao valor principal da ação. 

2: O limite é de 1/12 (um doze avos) do valor correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida anual, mais 40% 
(quarenta por cento) do incremento da arrecadação da cobrança da dívida a va. Mensalmente, este valor corresponde a aproximadamente R$ 29 Milhões e 
aumenta conforme o crescimento da arrecadação estadual. 

Saque do  
valor pelo  
advogado 

1. Introdução 

3. Quanto foi pago pela SEFAZ e quantos foram os beneficiados?  
Ano Valor Total Pago (R$) Número de Beneficiados 
2007 21.265.220,23 11.420 
2008 61.169.639,79 23.091 
2009 220.020.789,27 65.884 
2010 498.330.976,58 104.770 
2011 484.184.364,03 108.196 

 
Processamento 
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1. Digite h p://www.sefaz.rs.gov.br 
2. Clique no botão Precatórios e RPVs 
3. Clique em Consulta Pagamentos RPV 
4. Insira um dos três dados solicitados (CPF da parte, Nº Processo Execução ou Nº Processo Administra vo) 
5. Clique em Enviar 

Para mais informações, consulte o menu “Precatórios e RPVs” 

Dados sobre Precatórios podem ser ob dos no sí o h p://www.tjrs.jus.br/busca/?tb=proc  

O QUE É O TESOURO DO ESTADO? 
O Tesouro do Estado foi criado em 26 de abril de 2010, pela Lei Complementar nº 13.453, e estruturado mediante o Decreto          
nº 47.590.  É uma ins tuição de caráter permanente vinculada ao interesse público como a vidade essencial ao funcionamento do 
Estado, sendo órgão de execução subordinado à Secretaria da Fazenda, responsável pela administração das finanças do Estado do 
Rio Grande do Sul. Dentre suas principais atribuições estão: programação e execução orçamentária, programação e execução finan-
ceira, gestão da dívida pública, elaboração de cenários orçamentário-financeiros, gestão do caixa único do Estado, elaboração e 
gestão da folha de pagamentos e ações de racionalização e aumento da qualidade do gasto público. 

4. Como consulto minha RPV?  

CARTILHA DE FINANÇAS GAÚCHAS 


